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 4 a 11 de Julho de 2022  

PROTOCOLOS FORMATIVOS   

 JULHO 

4 e 5 
Congresso Luso-Brasileiro 

“Reflexões Jurídicas Num Pós-Pandemia” 

 

 Oradores: Gianpaolo Poggio Smanio • João Pacheco de Amorim • Ana Flávia Messa • João Luiz Martins Esteves • Tiago Ramalho • Luiz Fernando do Vale Almeida 

Guilherme • Bárbara de Sousa Bastos • Mariana Fontes da Costa • Fabiano Dolene Del Masso • Luísa Eckenroth Moreira • Anabela Costa Leão • Zélia Pieordená • 

Duarte Abrunhosa e Sousa • Túlio Augusto Tayano Afonso • Fabiano Augusto Petean • Sandra Oliveira e Silva • Glória Teixeira • Marco Aurélio Florêncio Filho •  

Samuel Mamede • José Neves Cruz 

Horário: 10h00 – 17h30 • 10h00 – 13h00 

Local: Salão Nobre da Faculdade de Direito da Universidade do Porto, Rua dos Bragas 223, 4050-123 Porto 

Organização: Faculdade de Direito da Universidade do Porto e Faculdade de Direito da Universidade Presbiteriana Mackenzie 

 

 

Informações: 

Faculdade de Direito da Universidade do Porto 
Telefone: 222 041 600 
E-mail: fdup@direito.up.pt        

 

   

FORMAÇÃO CONTÍNUA   

 

JULHO 

5 

Conferência 

“Estratégia Processual Penal - Do Inquérito aos Recursos. Com as alterações da Lei 94/2021, de 

21/12” 

 

 Orador: Rui da Silva Leal 

Horário: 17h00 

Lotação: 100 participantes 

Local: Instituto Superior de Entre Douro e Vouga, R. António Castro Corte Real n.º 14, 4520-181 Santa Maria da Feira 

Organização: Delegação de Santa Maria da Feira da Ordem dos Advogados e ISVOUGA - Instituto Superior de Entre Douro e Vouga 

Entrada gratuita, sujeita a inscrição prévia 

 

 

Informações / Inscrições: 

Delegação de Santa Maria da Feira 
Telemóvel: 939 876 260 
E-mail: santamariadafeira@del.oa.pt     

 

   

LIVRO DA SEMANA   

 Sinopse  

“Independência na União Europeia” 

 

 Obra que analisa os principais argumentos jurídicos que justificam a reivindicação de independência política de regiões como a Catalunha, a Escócia, a Flandres ou o 

País Basco, em particular o direito de secessão baseado no princípio da autodeterminação dos povos. 

 

 

 

 

  

Paulo Pimenta 

Presidente do Conselho Regional 

 

João Cambão 

Pelouro da Comunicação e Inovação 

 

               

 
Recebe esta publicação porque está inscrito na nossa lista. 

Para mais informações, contacte comunicacao@crp.oa.pt 

 

 

http://www.oa.pt/Conteudos/Media/file.aspx?ida=163047
mailto:fdup@direito.up.pt
mailto:santamariadafeira@del.oa.pt
mailto:comunicacao@crp.oa.pt
https://sigarra.up.pt/fdup/pt/noticias_geral.ver_noticia?p_nr=39374
http://www.oa.pt/Conteudos/Media/file.aspx?ida=163038
http://www.oa.pt/upl/%7b1da9e1a2-afc7-472b-a1f6-673aa3fb2b96%7d.ics
http://www.oa.pt/upl/%7bd93cda67-c8c5-4e82-8261-3249d4bbb4b5%7d.jpg
http://www.oa.pt/upl/%7be4f10a54-01d6-4574-a5c1-98743a46b85d%7d.ics
https://biblioteca.crporto.com.pt/Opac/Pages/Search/Results.aspx?Database=105232_BASEP&SearchText=MFN=50316
https://direitoemdia.pt/
https://www.facebook.com/crporto.oa

